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105 - DANOS CAUSADOS AOS ESTABELECIMENTOS SITUADOS NOS LOCAIS DE EVENTOS 
REALIZADOS PELO SEGURADO 
 
1. Ao contrário do que possa dispor as condições gerais e/ou especiais, a cobertura básica de 
responsabilidade civil de (...), se estenderá para garantir, em conformidade com o que estiver expresso na 
apólice, as reclamações de indenização por danos materiais involuntariamente causados as instalações dos 
estabelecimentos cedidos ao segurado, ou por ele alugados ou arrendados, para promover e/ou patrocinar, 
feiras de amostras, exposições, eventos artísticos, esportivos, recreativos e similares, condicionado a que 
os danos tenham se sucedido durante a realização de tais eventos, e decorrido de fato gerador previsto 
como risco coberto. 
 
2. A expressão instalações dos estabelecimentos abrange as estruturas vinculadas aos estabelecimentos, 
tais como mobiliário, “stands”, arquibancadas, cenários, cortinas, objetos de decoração (EXCLUÍDOS 
OBRAS DE ARTE), elevadores, escadas rolantes, sanitários, equipamentos eletroeletrônicos, máquinas e 
similares. 
 
3. Esta cobertura adicional se restringe a um capital segurado próprio, que não se soma nem se acumula a 
qualquer outro, prevalecendo, para todos os fins e efeitos, como sublimite da cobertura básica mencionada 
no item 1 desta cláusula. 
 
4. Permanecem em vigor as demais condições deste seguro que não tenham sido expressamente alteradas 
ou revogadas pela presente cláusula.  
 


